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Cofen e MS iniciam diálogo para 
mudar o Perfil da Enfermagem
Presidente do Conselho Federal apresentou ao ministro propostas 
de melhorias focadas na formação e absorção dos profissionais 

O presidente do Conselho 
Federal de Enfermagem 
(Cofen), Manoel Carlos 

Neri da Silva, se reuniu com o minis-
tro da Saúde, Arthur Chioro, no dia 
29 de julho, para apresentar e discu-
tir propostas de enfrentamento à si-
tuação crítica da profissão, constata-
da pela Pesquisa Perfil da Enferma-
gem no Brasil. O estudo foi realiza-
do pela Fundação Oswaldo Cruz (Fio-
cruz), por iniciativa do Cofen, e apon-
tou desemprego, baixíssima remune-
ração e forte desgaste profissional, 
revelado por 66% dos entrevistados.

A necessidade de reordenamen-
to da formação profissional e extin-
ção da formação em Enfermagem 
por educação à distância (EaD) foi 
um dos principais pontos apresen-
tados pelo presidente do Cofen, que 
entregou ao ministro relatório iné-
dito sobre a EaD. 

São mais de 20 mil vagas aber-
tas para a graduação em Enferma-
gem e completa falta de estrutura 
para a formação teórica e prática dos 

futuros profissionais que vão lidar di-
retamente com a vida humana. 

O ministro Chioro sinalizou a pos-
sibilidade de apoiar o Cofen em diá-
logo com o Ministério da Educação 
(MEC) com o intuito de redefinir pa-
râmetros para a abertura de cursos.

O resultado da pesquisa deverá 
subsidiar a definição e implantação 

de ações e políticas que valorizem 
a profissão de enfermagem e me-
lhorem a assistência prestada aos 
usuários. 

O estudo é um instrumento im-
portante tanto para o Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfer-
magem quanto para os gestores pú-
blicos e privados. (Ascom-Cofen)

Presidente do Cofen, Manoel neri, quer ações para melhorar realidade da enfermagem
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a pesquisa Perfi l da En-
fermagem no Brasil foi 
realizada em aproxima-

damente 50% dos municípios brasi-
leiros e nos 27 estados da Federação. 
Os resultados nacionais foram divul-
gados em Brasília e os regionais, nos 
respectivos estados. 

No Espírito Santo, a apresentação 
ocorreu no dia 18 de junho em um 
evento que reuniu profi ssionais, es-
tudantes, gestores e representantes 
de entidades de enfermagem, além 
da Fiocruz. Os dados completos es-
tão disponíveis no site do Coren-ES: 
www.coren-es.org.br. Confi ra abaixo 
um resumo do resultado. 

Composição 
No ES, 79,7% são técnicos e auxiliares 
de enfermagem e 22,6% enfermeiros.

Onde trabalham
47% no setor público; 26,7% no priva-
do; 32,6% no fi lantrópico e 5,4% nas 
atividades de ensino. Dos profi ssio-
nais da enfermagem, a maioria (73,5%) 
tem apenas uma atividade/trabalho.

Desgaste
66% da equipe de enfermagem de-
claram desgaste.

Renda mensal
Considerando a renda de todos os 
empregos e atividades que a equi-
pe de enfermagem exerce, consta-
ta-se que 0,8% recebem menos de 
um salário-mínimo por mês. 33,1% 

Levantamento revela onde e como trabalham auxiliares, técnicos e 
enfermeiros, qual a média salarial, a escolaridade e as expectativas 

Cofen divulga dados completos 
PESQUISA PERFIL  DA ENFERMAGEM

declararam ter renda total mensal de 
até R$ 1.000.  Os quatro grandes se-
tores de empregabilidade da enfer-
magem (público, privado, fi lantrópi-
co e ensino) apresentam subsalários. 
Privado (32,8%), fi lantrópico (58%), pú-
blico (15,2%) e o de ensino (17%) prati-
cam salários com valores até R$ 1.000.  
Os vencimentos de mais de 70% (fi -
lantrópico), 36% (ensino), 51% (públi-
co) e 64% (privado) do contingente lá 
empregado não passam de R$ 2.000.

Masculinização
A equipe de enfermagem no Espírito 
Santo é predominantemente femini-
na, sendo composta por 88,7% de mu-
lheres e 11,3% de homens. Pode-se afi r-
mar que na enfermagem está se fi r-
mando uma tendência à masculini-
zação da categoria, com o crescente 
aumento do contingente masculino 
a partir da década de 1990.

Profi ssionais 
qualifi cados
Os trabalhadores de nível médio (téc-
nicos e auxiliares) apresentam esco-
laridade acima da exigida para o de-
sempenho de suas atribuições, com 
18% reportando nível superior incom-
pleto e 8,2% tendo concluído curso 
de graduação. 

Desemprego aberto
Difi culdade de encontrar emprego 
foi relatada por 44% dos profi ssio-
nais de enfermagem. 
A área já apresenta situação de de-
semprego aberto, com 11,7% dos pro-
fi ssionais entrevistados relatando a 
situação nos últimos 12 meses.

Concentração na capital
No Espírito Santo, apenas 23,3% da 
equipe de enfermagem se concen-
tra na Capital. 

Wilton PatrÍCio (Coren-ES), Maria Helena MaChado (FioCruZ), Carlota ReZende (Coord. 
da pesquisa no ES) e neYson Freire (representante do Cofen) no lançamento em VitÓria
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Conselho cobra respeito à 
legislação da enfermagem

FISCALIZAÇÃO INTENSIFICADA

Corem-ES conta com parceria do Ministério Público, 
importante aliado na defesa da sociedade

antonio Filho, adriani RiBeiro e Wilton PatrÍCio no MPE de Domingos Martins

Ministério do Trabalho

a nova gestão do Coren-ES, 
empossada em janeiro, 
intensificou as fiscali-

zações nas instituições de saúde no 
Espírito Santo para verifi car como os 
auxiliares, técnicos e enfermeiros es-
tão exercendo a profi ssão. Em todas 
as visitas realizadas até o fi nal de ju-
lho foram encontradas irregularida-
des que podem comprometer a assis-
tência de enfermagem e provocar da-
nos ao usuário. Os problemas verifi ca-
dos são levados ao Ministério Público 
Estadual e aos gestores, em reuniões e 
por meio de documentos. O MPES tem 
sido um parceiro importante do Coren
-ES nas fi scalizações, que demandam 
ações administrativas e até judiciais.  

Foram visitados diferentes locais 
na Grande Vitória e no interior, mas 
as principais irregularidades verifi ca-
das eram similares. 

Défi cit de pessoal, profi ssional de 
enfermagem auxiliando cirurgia nos 
hospitais, assistência de enfermagem 
sem normas e rotinas nas unidades de 
saúde, enfermeiro no acolhimento sem 
protocolo instituído, técnicos de enfer-
magem sem supervisão de enfermeiro 
e falta de enfermeiro responsável téc-
nico (RT) são alguns exemplos. Tudo 
isso compromete o processo de tra-
balho e deixa o profi ssional de enfer-
magem vulnerável. A chance de ocor-
rer erro aumenta em situações inade-
quadas de trabalho. 

As fi scalizações são acompanhadas 
de perto pelo presidente do Coren-ES, 
Wilton José Patrício. Ele destaca que o 
Conselho está cumprindo suas atribui-
ções na tentativa de garantir as prer-
rogativas legais da enfermagem para 
que a sociedade receba assistência de 

qualidade.  “Existem difi culdades con-
cretas, mas também há muito descaso 
por parte das autoridades competen-
tes, que não tomam as devidas pro-
vidências e deixam a população sem 
atendimento digno. Por isso, temos re-
corrido ao Ministério Público e à Justi-
ça com o objetivo de melhorar o qua-
dro atual nas unidades de saúde”, res-
saltou Wilton Patrício.

Outra medida mais radical está 

sendo estudada pelo Conselho. É a 
interdição ética de enfermagem. Nos 
casos em que não houver nenhum es-
forço ou vontade política por parte dos 
gestores para resolver os problemas 
mais sérios, o Coren-ES poderá inter-
ditar os serviços de enfermagem.

É importante que os profi ssionais 
também estejam com o Conselho na 
busca por mais reconhecimento e res-
peito para a enfermagem.

Os Conselhos Regionais de En-
fermagem têm amparo legal ape-
nas para fi scalizar e cobrar ques-
tões restritas aos aspectos técnicos 
e éticos do exercício profi ssional de 
enfermagem. 

Acontece, porém, que frequente-
mente são verifi cadas irregularida-
des trabalhistas. São situações que 
acabam interferindo no exercício 
da profi ssão. 

Com o objetivo de contribuir para 
a correção de problemas como salário 

e condições precárias de trabalho, 
jornada excessiva, sem infringir a 
lei, o Cofen propôs a celebração de 
parceria com o Ministério do Traba-
lho e Emprego (MTE) para fi scaliza-
ção conjunta nas unidades de saúde. 

A solicitação foi apresentada di-
retamente ao ministro Manoel Dias.  
Os termos para um convênio, que 
aumente a eficácia das fiscaliza-
ções, combatendo também irregu-
laridades trabalhistas, serão avalia-
dos pelo MTE.  
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Dúvidas, críticas ou sugestões? 
Acione a Ouvidoria do Coren-ES

Serviços pela internet

O s profi ssionais de en-
fermagem e a comuni-
dade em geral que não 

se sentirem bem atendidos, ou que 
não receberem resposta adequada 
por parte do Conselho Regional de 
Enfermagem do ES, agora contam 
com um canal direto para registrar 
reclamação e cobrar a devida solu-
ção. É a Ouvidoria, serviço criado 
por meio da Portaria Coren-ES nº 
029/2015, que designou para a fun-
ção de ouvidor o enfermeiro fi scal 
Wladimilson Gama Almeida. 

A Ouvidoria tem caráter media-
dor. As críticas, sugestões ou dúvi-
das serão acolhidas pelo ouvidor, 
que terá 15 dias corridos para apu-
rar e apresentar resposta satisfató-
ria, de forma justa e imparcial. 

O presidente do Coren-ES ressal-
tou a importância do serviço. “Que-
remos ouvir os auxiliares, técnicos 
e enfermeiros, assim como a socie-
dade em geral, para melhorarmos 

Wladimilson gama almeida 
É o ouVidor do Coren-ES

Procure a Ouvidoria 
se você:
 Não fi cou satisfeito com o 

atendimento de qualquer setor 
do Coren-ES.
 Discorda da solução dada 

pelo Conselho a uma demanda 
sua.
 Não conseguiu acesso ao 

setor, funcionário ou serviço 
desejado.
  Observou conduta irregular, 

antiética ou inadequada no aten-
dimento prestado pelo Conselho.
 Tem sugestões para melho-

rar os serviços no Coren-ES.
 Tem dúvidas em relação a 

processo, documentação neces-
sária ou atos do Conselho.

o atendimento e as ações do Con-
selho. Com a Ouvidoria criamos 
um elo entre o Coren-ES, os pro-
fissionais e a comunidade”, disse 

No site www.coren-es.org.br você 
sempre encontra assuntos de inte-
resse da enfermagem e tem acesso a 
diversos serviços, como emissão de 
certidão negativa de débito e bole-
tos, além de legislação e documenta-
ção para registros. 

Mas atenção: a certidão negativa 
de processo ético deve ser solicita-
da pelo e-mail etica@coren-es.org.
br ou pessoalmente na sede do Con-
selho ou em uma das subseções. Não 
é possível solicitar ou imprimir esse 
documento pelo site porque deman-
da pesquisa por parte da Câmara Téc-
nica de Processo Ético.

O Coren-ES também está no fa-
cebook. Acesse: www.facebook.com/
ConselhodeEnfermagemES. Curta e 
faça parte da fanpage que é o espaço 

Wilton José Patrício. 
NÃO dizem respeito à Ouvidoria 

questões como denúncias de possí-
veis infrações éticas cometidas por 
profi ssionais de enfermagem, situa-
ções ocorridas ou existentes fora do 
âmbito do Conselho e atos de gesto-
res de instituições de saúde. 

Demandas trabalhistas são de 
competência dos sindicatos, portan-
to não devem ser encaminhadas à 
Ouvidoria e ao Coren-ES. 

Como acionar 
a Ouvidoria:
 Site: 

www.coren-es.org.br/
ouvidoria-es
 E-mail: 

ouvidoria@coren-es.org.br
 Telefone: 

3223 7768 – ramal 209

da enfermagem capixaba.
Siga o Coren-ES no twitt er: htt ps://

twitt er.com/Coren_ES
Sugestões, críticas ou dúvidas 

também podem ser enviadas para o 
e-mail  comunicacao@coren-es.org.br. 
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rEta final

Cofen e Conselhos regionais de Enfermagem 
intensificam luta pela aprovação das 30 horas

Coren-ES oferece serviços e 
informações pela internet

Nos últimos meses foram rea-
lizadas diversas manifestações de 
rua e intensas articulações junto a 
deputados e líderes de partidos na 
Câmara Federal. Tudo com o objeti-
vo de que o PL 2295/00, que regula-
menta a jornada de 30 horas sema-
nais para a enfermagem, seja colo-
cado em pauta e aprovado.

Representantes do Conselho Fe-
deral de Enfermagem e de vários Re-
gionais, como o Coren-ES, garantiram 

apoio de várias lideranças partidárias. 
Foi o caso do deputado federal An-
dré Moura, líder do PSC na Câmara. 
Em reunião que contou com a presen-
ça do presidente do Coren-ES, Anto-
nio Coutinho, André Moura susten-
tou que “esse projeto fará justiça a ho-
mens e mulheres que fazem uma luta 
histórica pela saúde da população”.

Logo depois, em reunião da banca-
da do PT, que barrava o andamento da 
matéria, o líder do partido na Câmara, 

deputado Vicentinho (SP), assinou o 
requerimento para que o PL 2295/00 
seja incluído na pauta de votação. 

Embora seja um ano eleitoral, de 
baixa produtividade no legislativo, 
existe expectativa de que a regu-
lamentação das 30 horas possa ser 
votada em breve. “A luta tem sido 
longa e árdua, mas temos certeza 
que, se continuarmos firmes e uni-
dos, a vitória será alcançada”, dis-
se Antonio Coutinho.

No site www.coren-es.org.br você 
sempre encontra assuntos de inte-
resse da enfermagem e tem acesso a 
diversos serviços, como emissão de 
certidões e boletos, além de legisla-
ção e documentação para registros.

O Coren-ES também está no 
facebook. Acesse: www.facebook.

com/ConselhodeEnfermage-
mES. Curta e faça parte da 
fanpage que é o espaço da en-
fermagem capixaba.

Sugestões, críticas ou dúvi-
das também podem ser envia-
das para o e-mail para: 
comunicacao@coren-es.org.br

liCEnça

A partir de 4 de junho, o presidente do Coren-ES, Antonio Coutinho, ficará licenciado por  quatro meses para 
concorrer a um cargo eletivo. Durante esse período, a conselheira Alessandra Murari Porto ficará como pre-
sidente em exercício. 

-

DIÁLOGO
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profi ssão, endereço e contato telefô-
nico do denunciante ou de seu repre-
sentante legal;

. Deve ser narrada de forma obje-
tiva, identifi cando o fato ou ato que 
está denunciando, com indicação do 
local, endereço, dia, hora, circunstân-
cias e nome de quem cometeu o ato 
que está sendo denunciado;

. Quando houver testemunhas, 
mencioná-las (no máximo três) com 
nome completo, profi ssão, residên-
cia e contato;

. Incluir documentação que com-
plemente ou comprove os fatos (se 
houver).

Tramitação
O Coren-ES guarda sigilo do de-

nunciante nas apurações dos fatos. 
Terão prioridade as denúncias que 
atendam a todos os requisitos acima 
relacionados e àquelas referentes a ca-
sos graves e que coloquem em risco a 

vida e a saúde da população. 
Após receber a denúncia, o presi-

dente do Coren-ES designa um con-
selheiro relator para averiguação e 
apuração dos fatos. Posteriormente, 
a denúncia é encaminhada ao Ple-
nário do Conselho (reunião de todos 
os conselheiros), que ao fi nal decidi-
rá, com base no parecer do relator, se 
abrirá ou não Processo Ético.

Denúncia ao Coren-ES deve ser 
feita por escrito e assinada

a atribuição institucional 
do Coren-ES é atuar em 
prol da sociedade para 

protegê-la contra o mau exercício da 
Enfermagem, garantindo a adequa-
da prática da profi ssão sob os aspec-
tos éticos, técnicos e legais. 

não compete aos Conselhos de En-
fermagem interferir, legislar ou opi-
nar sobre questões trabalhistas (sa-
lários atrasados, insalubridade, esca-
la de trabalho, etc). 

O Coren-ES também não tem res-
paldo legal para fi scalizar condições 
inadequadas de estrutura fí sica e 
sanitárias. 

Tais demandas devem ser enca-
minhadas aos órgãos competentes, 
como Sindicatos, Ministério Público 
e Vigilância Sanitária.

Toda pessoa que tenha sofrido ou 
presenciado falha, erro ou mau aten-
dimento por parte de profi ssionais de 
Enfermagem ou de instituições de 
saúde no que diz respeito à equipe 
de Enfermagem, pode encaminhar 
denúncia ao Coren-ES. 

No site do Conselho há um for-
mulário disponível para impressão. 
O endereço é www.coren-es.org.br. 
Entre em FISCALIZAÇÃO, que fi ca 
no topo da página.

As denúncias devem ser elabora-
das com base nas Resoluções CO-
FEN nº 370/2010 e nº 374/2011 que 
determinam:

. A denúncia deve ser encaminha-
da por escrito, com assinatura origi-
nal, dirigida ao presidente do Coren
-ES, via postal, por e-mail (digitaliza-
da) ou pessoalmente;

. Deve conter nome completo, 

Convênio do 
Coren-ES com 
a Unimed  

O contrato benefi cia auxilia-
res, técnicos e enfermeiros regis-
trados no Conselho, e dependen-
tes diretos. 

A adesão deve ser feita por 
meio da Corretora União Vitó-
ria. Tel: (27) 3324 9171. E-mail: cor-
retora@uniaovitoria.com.br. 

INFRAÇÃO ÉTICA

Os Conselhos de Enfermagem são autarquias federais criadas 
pela Lei Federal 5.905 de 12 de julho de 1973 com a fi nalidade de 
fi scalizar e disciplinar o exercício profi ssional da enfermagem. 
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Débitos até 2014 podem ser 
pagos sem juros e parcelados
O Conselho Federal de Enfermagem lançou novo Programa de 
Recuperação Fiscal dos Conselhos de Enfermagem, o Refi s, que
facilita o pagamento de débitos existentes até 2014. as regras
estão previstas na Resolução Cofen 481/2015. 

Q uem aderir ao Progra-
ma poderá quitar o dé-
bito de uma única vez 

com desconto de 100% nos juros e na 
multa (apenas os débitos a partir de 
1º de janeiro de 2012 sofrerão corre-
ção pelo IGPM). Outra opção é par-
celar o valor em até 12 vezes, com re-
dução escalonada nos juros e multa. 

As pendências fi nanceiras que 

podem ser pagas por meio do Refi s 
são anuidades vencidas até 31 de de-
zembro de 2014, multas aplicadas aos 
profi ssionais e parcelamento ante-
rior, não integralmente quitado, ain-
da que cancelado por falta de paga-
mento. A anuidade de 2015 não está 
incluída no Programa. 

A adesão ao Refi s deve ser feita, 
pessoalmente, na sede do Coren-ES 

em Vitória, ou nas subseções, das 
8h30 às 16h30.  

O prazo para adesão ao Programa 
é de 180 dias a contar da data da pu-
blicação da Resolução Cofen 481/2015 
no Diário Ofi cial, em 3 de junho de 
2015. Ou seja, a adesão pode ser fei-
ta até o fi nal de novembro.

Para aderir ao Refi s é preciso estar 
com a anuidade de 2015 paga.

NOVO REFIS

Veículo doado pelo Cofen reforça Fiscalização
O Coren-ES recebeu do Cofen 

uma pick-up para ser utilizada nas 
ações de fi scalização em todo o ter-
ritório capixaba. O veículo começou 
a rodar no dia 29 de julho, quando 
foi realizada visita ao Hospital João 
dos Santos Neves, em Baixo Guan-
du. O município fi ca localizado na 
Região Noroeste, a 180 km de Vitória.

“O novo veículo representa um 
reforço importante para o traba-
lho dos nossos fi scais, que viajam 
no cumprimento da principal atri-
buição do Conselho, que é fi scali-
zar o exercício profi ssional de en-
fermagem”, afi rmou a coordenado-
ra de Fiscalização do Coren-ES, en-
fermeira Adriani Ribeiro. 

O presidente do Coren-ES, Wilton PatrÍCio, e a Coord. de 
FisCaliZaçÃo, adriani RiBeiro, estiVeram na Visita ao HJSn  

Quantidade de parcelas Desconto Multa Desconto Juros
ÚniCa 100% 100%

2 a 3 90% 90%

4 a 6 80% 80%

7 a 12 60% 60%
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Objetivo é melhorar interlocução do Conselho Federal com as duas categorias

DEMOCRACIA

Veículo doado pelo Cofen reforça Fiscalização

COMPÕEM A CONATENF

Efetivos:
Rosangela Fernandes Alves França – Tec./ES, coordenadora
Emerson Cordeiro Pacheco – Tec./RS
Jeff erson Erecy Santos – Tec./SP
Dorly Fernanda Gonçalves – Tec./SP
Paulo Murilo de Paiva – Aux./RJ

Suplentes:
Geraldo Isidoro de Santana – Tec./SP
Jairo Moraes Saraiva – Tec./AP
Ademir dos Santos Pimentel Andrade – TEC/SE
Adriano Araújo da Silva – Tec./DF
José Antônio da Costa – Aux./MG

Comissão Nacional de 
Técnicos e Auxiliares  

a gora é oficial.  O Conse-
lho Federal de Enferma-
gem, por meio da Por-

taria Cofen nº 938/2015, instituiu 
a Comissão Nacional de Técnicos 
e Auxiliares de Enfermagem – Co-
natenf, composta por cinco mem-
bros titulares e cinco suplentes de 
vários estados.  

A nova comissão atuará como 
porta-voz do nível médio no Cofen 
e reforçar a interlocução do Conse-
lho Federal com os auxiliares e téc-
nicos de enfermagem. 

A coordenadora da Conatenf é 
do Espírito Santo: Rosangela Fer-
nandes Alves França, técnica de 

Primeira reuniÃo da Conatenf no Cofen 

não confunda

Conselho Profi ssional
Os Conselhos Profi ssionais, 

como o Coren-ES, são autarquias 
federais para disciplinar e fi sca-
lizar aquelas profi ssões em que 
se busca preservar a vida, a saú-
de, a liberdade e a honra. Ou seja, 
foram instituídos para proteger 
os interesses da sociedade em 
primeiro lugar. 

Sindicato
O Coren-ES está impedido le-

galmente de atuar em questões 
trabalhistas. Salário, insalubrida-
de, controle de ponto, transferên-
cia de setor, escala de trabalho, 
assinatura de acordo e conven-
ções coletivas... Tudo isso é atri-
buição dos Sindicatos.  

enfermagem e conselheira do Co-
ren-ES. Ela destaca que a comissão 
representa um importante avanço 
no Sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais de Enfermagem. 

“O nível médio passa a contar 
com um canal direto para levar suas 

demandas ao Conselho Federal. Sou 
profi ssional de enfermagem há 16 
anos. Nunca houve tanto apoio para 
o nível médio por parte de um pre-
sidente do Cofen, como é o caso do 
Manoel Carlos Neri da Silva”, ressal-
tou Rosangela.
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a substituição deverá 
seguir o cronograma 
abaixo.

Final de inscrição 1

Renovação: de 1º a 31/01/2016

Final de inscrição 2

Renovação: de 1º a 29/02/2016

Final de inscrição 3

Renovação: de 1º a 31/03/2016

Final de inscrição 4

Renovação: de 1º a 30/04/2016

Final de inscrição 5

Renovação: de 1º a 31/05/2016

Final de inscrição 6

Renovação: de 1º a 30/06/2016

Final de inscrição 7

Renovação: de 1º a 31/07/2016

Final de inscrição 8

Renovação: de 1º a 31/08/2016

Final de inscrição 9

Renovação: de 1º a 30/09/2016

Final de inscrição 0

Renovação: de 1º a 31/10/2016

Novos prazos para renovação 
da Carteira do Coren-ES

REGISTRO ATIVO

Validade das Carteiras de identidade Profi ssional 
emitidas até 31/12/2010 foi prorrogada pelo Cofen 

Para renovar:
• Devolução da Carteira 

Coren-ES
• 1 foto 3x4 recente com 

fundo branco
• Pagamento de taxa de R$ 47,96 

(valor cheio até 31/12/2015)

Originais e cópias simples:
• Documento de identidade 

com validade nacional;
• Comprovante de residência 

atualizado ou declaração 
de residência fi rmada 
pelo profi ssional;

• Caso tenha havido mudança 
no estado civil, com alteração 
do nome, levar certidão de 
casamento. Se a alteração se 
deu por divórcio, apresentar 
certidão com averbação. 

O s profi ssionais de en-
fermagem devem fi car 
atentos aos prazos de 

validade e datas para renovação das 
Carteiras do Coren-ES. 

Por deliberação do Cofen, o prazo 
passa a ser de acordo com o número 
fi nal da inscrição. (Ex: fi nal 1 – mês 1 
(janeiro) / fi nal 2 – mês 2 (fevereiro).

Quem renovar a Carteira dentro 
do mês do prazo estabelecido terá 
50% de desconto no valor da emis-
são do documento. 

Antes e após o prazo do cronogra-
ma, será cobrado o valor integral da 
nova carteira (R$ 47,96 até 31/12/2015).

A validade das Carteiras emitidas 
a partir de 1º de janeiro de 2011 não so-
frerá alteração, permanecendo o pra-
zo de cinco anos, a contar  da data da 
sua emissão. 

A solicitação da nova carteira tem 
que ser feita pessoalmente, ou por in-
termédio de procurador (tendo em 
mãos a procuração devidamente va-
lidada e específi ca para esse fi m), na 
sede do Coren-ES ou em uma das 
subseções (Colatina, São Mateus e 
Cachoeiro).

Para requerer a substituição da 
carteira, o profi ssional deverá regu-
larizar sua situação fi nanceira. Os dé-
bitos podem ser parcelados.

O profissional que deixar de 
atuar na enfermagem deve re-
querer, pessoalmente, o cance-
lamento da sua inscrição para 
evitar que o sistema do Coren
-ES continue gerando anuidade.  

atualize seu endereço para correspondência e também seu 
e-mail para receber nosso informativo online.


